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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Max Russi

Adita-se ao Projeto de Lei nº 1104/2019, Mensagem nº 144/2019, da Lei Orçamentária Anual – LOA 2020, no
Órgão: 12.101 – Secretaria de Estado de Agricultura Familiar, a seguinte proposta:

Artigo 1º - Fica aditado ao Projeto de Lei nº 1104/2019, Lei Orçamentária Anual 2020, ao Órgão 12.101 –
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na ação 3826
–Promoção da Mecanização e Insumos para a Atividade Produtiva Familiar, no Programa 382, na
Fonte 100, na Região 9900, conforme anexo I.

Artigo 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recursos do Órgão: 16.101 –
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA  da AÇÃO 8048 –Provisão para Emendas Parlamentares o
valor de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme anexo II.

JUSTIFICATIVA

 A presente emenda aditiva ao Projeto de Lei nº 1104/2019, Lei Orçamentária Anual 2020, objetiva apoiar a
realização dos processos de regularização fundiária e ambiental dos imóveis rurais, visando o fortalecimento
da agricultura familiar.

A agricultura familiar é a base da economia de 90% dos municípios brasileiros com ate 20 mil habitantes.
Contribui para o desenvolvimento dos povos e comunidades tradicionais, mediante a implementação de
políticas públicas e de mecanismos de apoio à produção sustentável, agregação de valor, geração de
conhecimento e comercialização, é responsável pela renda de 40% da população economicamente ativa do
pais e por mais 70% dos brasileiros ocupados no campo, amplia a oferta e qualidade dos serviços de
pesquisa, assistência técnica e extensão rural, integrando componentes tecnológicos, sociais, ambientais,
econômicos, fundiária, economia solidária e à governança institucional, assegurando a participação e o
controle social.

Diante do exposto, encaminhamos a presente para apreciação e aprovação dos nobres pares desta Casa de
Leis.
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